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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 162 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Di.«põe sobra no1neação 110 cargo comis~iJrlado 
de Assessor Parlamentar, criada pela Lei tli 13.272 
de 23 de fevereiro de 2.012". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GA 
ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FIL 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
conformidade com a Lei nº 3.272 de 23/02/12 e suas alterações: 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. AIANE AGUIAR ARAUJO, portadora do RG nº 36 
SESP/DF e CPF 043.470.351 -60, para exercer o Cargo Comissionado de Ass1 

Parlamentar. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, O 1 de dezembro de 2021. 
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Q"C-N11ü f:_t,M/0. ·. 
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 

(Pedro Filho) Vereador - PSD 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
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(66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra ào Garças - MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / rh@barradogarcas.mt.leg.br 


